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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

SUBSTITUIÇÃO  

 

Portaria SEI nº 171, de 05 de julho de 2021 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 5 (14553105) resolve: 

Art. 1º Designar POLLYANNA DE ARAUJO TORRES ROMARIZ, Assistente Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 2347327, como substituta no cargo de Chefe de Unidade de Programação 

Orçamentária e Financeira, no período de 01 a 20 de julho de 2021. 

Art. 2º  CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 01 de 

julho de 2021. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DESIGNAÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 131, de 09 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 33/2018 - SIEMENS, 

cujo objeto é a aquisição de angiógrafo. 

Gestor do Contrato 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27434000&id_procedimento_atual=27433983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=b617d61c59e199ea2460fe8c473eadbe9570abdf9cd8433a31e77dc70f4abd36
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  Nome SIAPE 

Titular Leonardo Ferreira Neves 1554316 

Substituto Erbert dos Santos Silva 2357444 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Titular Tiago Gama do Nascimento 2381304 

Substituto Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se julgar 

necessário; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado 

pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e 

seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da 

contratada; 
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10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 

16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela equipe 

de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em 

edital e estipulado em contrato,  devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 
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5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer alterações 

contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, 

qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, 

quando detectada na execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a 

adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do 

contrato; 

19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria-SEI nº 137, de 15 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 48/2021 - TIM, cujo 

objeto é a contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, de serviços 

de telefonia. 

Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Alan dos Santos Martins 1620713 

Substituto Andrey Tavares Da Silva 1673236 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Renato di Paula Gomes Cruz 2027453 

Substituto Diego Sobrinho Souza 2204602 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de 

fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se 

julgar necessário; 
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3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando 

solicitado pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da 

execução do contrato e seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o 

pactuado, comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela 

contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada 

da garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções 

nas empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas 

necessárias caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte 

dos funcionários da contratada; 

10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e 

o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 

16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à 

empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela equipe de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
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1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, 

no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele 

solicitado em edital e estipulado em contrato,  devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados 

em edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de 

fiscalização, procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira 

adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do 

serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto da contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer 

alterações contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega 

do bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância 
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das cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do 

problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de 

materiais destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor 

Jurídico; 

15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com 

as justificativas necessárias; 

16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da 

execução do contrato; 

19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria-SEI nº 138, de 16 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 
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Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 23/2021 - MÉDICA, 

cujo objeto é a Aquisição de reagentes laboratoriais com fornecimento de equipamentos em 

regime de comodato. 

Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Cristina Lumi Fukagawa 1188812 

Substituto Ádria Clesia dos Santos Lopes 2259522 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Cayo Bruno Cavalcante Ferreira 2259565 

Substituto Izabelly Bianca da Silva Santos 3145153 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se julgar 

necessário; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado 

pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e 

seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 
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8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da 

contratada; 

10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 

16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela equipe 

de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em 

edital e estipulado em contrato,  devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 
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4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer alterações 

contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, 

qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, 

quando detectada na execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a 

adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do 

contrato; 
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19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria-SEI nº 139, de 16 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 25/2021 - INNOVA, 

cujo objeto é a disponibilização de 01 (um) analisador de hemostasia automático e 01(um) 

backup. 

Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Cristina Lumi Fukagawa 1188812 

Substituto Ádria Clesia dos Santos Lopes 2259522 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Julio Cezar de Almeida Neto 2276761 

Substituto Cayo Bruno Cavalcante Ferreira 2259565 
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Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se julgar 

necessário; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado 

pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e 

seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da 

contratada; 

10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 
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16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela equipe 

de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em 

edital e estipulado em contrato,  devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer alterações 

contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, 

qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, 
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quando detectada na execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a 

adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do 

contrato; 

19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria-SEI nº 140, de 16 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 
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Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 40/2021 - MÉDICA, 

cujo objeto é a aquisição de reagentes laboratoriais com fornecimento de equipamentos em 

regime de comodato. 

Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Cristina Lumi Fukagawa 1188812 

Substituto Marta Barros Leite 1752609 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Ádria Clesia dos Santos Lopes 2259522 

Substituto Izabelly Bianca da Silva Santos 3145153 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de 

fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se 

julgar necessário; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando 

solicitado pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da 

execução do contrato e seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o 

pactuado, comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela 

contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada 

da garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 



Nº 334, terça-feira, 27 de julho de 2021 

 20 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções 

nas empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas 

necessárias caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte 

dos funcionários da contratada; 

10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e 

o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 

16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à 

empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela equipe de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, 

no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele 

solicitado em edital e estipulado em contrato,  devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 
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3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados 

em edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de 

fiscalização, procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira 

adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do 

serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto da contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer 

alterações contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega 

do bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida 

justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à 

contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou inobservância 

das cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do 

problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de 

materiais destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor 

Jurídico; 
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15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com 

as justificativas necessárias; 

16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da 

execução do contrato; 

19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria-SEI nº 141, de 16 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 41/2021 - VIDA, cujo 

objeto é a aquisição de reagentes laboratoriais com fornecimento de equipamentos em regime 

de comodato. 

Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 
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Titular Cristina Lumi Fukagawa 1188812 

Substituto Ádria Clesia dos Santos Lopes 2259522 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Marta Barros Leite 1752609 

Substituto Edilayne Barbosa Mariz e Cruz 2242913 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se julgar 

necessário; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado 

pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e 

seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da 

contratada; 

10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 
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12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 

16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela equipe 

de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em 

edital e estipulado em contrato,  devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 
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6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer alterações 

contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, 

qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, 

quando detectada na execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a 

adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do 

contrato; 

19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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 DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria-SEI nº 142, de 16 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 42/2021 - BECTON, 

cujo objeto é a aquisição de reagentes laboratoriais com fornecimento de equipamentos em 

regime de comodato. 

Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Cristina Lumi Fukagawa 1188812 

Substituto Eddie Aparecida Costa de Oliveira 2259778 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Rafael Cunha Libório 1156878 

Substituto Mirthes Maria Rodrigues Santana 2259818 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se julgar 

necessário; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado 

pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e 

seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 
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5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da 

contratada; 

10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 

16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela equipe 

de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em 

edital e estipulado em contrato,  devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 
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1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer alterações 

contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, 

qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, 

quando detectada na execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a 

adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 
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16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do 

contrato; 

19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria-SEI nº 144, de 16 de julho de 2021 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor 

Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - 

UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 650, de 18 de maio de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº. 1068, de 19 de maio de 2021 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no 

Boletim de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 09/2016 - PAULO 

VALDÉRICO, cujo objeto é a concessão de direito real de uso para exploração dos serviços 

de Cantina do HU - UNIVASF. 

Gestor do Contrato 

  Nome SIAPE 

Titular Joaquim Pereira de Alencar Neto 2243010 
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Substituto Cristiane Dias Ribeiro 2242907 

  

Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Michella Mendes Pereira 2192962 

Substituto Pollyanna Kelly Lima Guimarães 2249879 

Art. 2º  Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições do fiscal do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada, se julgar 

necessário; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado 

pelas partes envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e 

seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, 

comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da 

garantia contratual, quando houver, ao término da vigência, conforme regras 

pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, 

prorrogação ou rescisão do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas 

empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias 

caso sejam identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da 

contratada; 

10. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos; 

11. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

12. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 
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13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

Fiscalização Técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções; 

14. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do contrato; 

15. Atestar recebimento definitivo dos materiais / serviços; 

16. O Gestor do contrato terá um prazo de três dias corridos para comunicar à empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela equipe 

de fiscalização, quando for o caso. 

Art. 3º  Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados: Aferir a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, no que couber. 

2. Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em 

edital e estipulado em contrato,  devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 

3. Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em 

edital/contrato/TR bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, 

procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

4. Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

2. Proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução parcial e/ou total do serviço; 

3. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao 

instrumento contratual fiscalizado; 

4. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

5. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

6. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 
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7. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

8. Encaminhar ao Gestor do contrato solicitação da contratada de quaisquer alterações 

contratuais; 

9. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do 

bem ou execução do serviço; 

10. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, 

qualquer serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, 

quando detectada na execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a 

adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as 

pendências não corrigidas tempestivamente pela contratada; 

13. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais 

destinados à execução do contrato, inclusive os de reposição; 

14. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

15. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as 

justificativas necessárias; 

16. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à 

racionalização dos serviços; 

17. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este 

monitore e avalie o desempenho dos fornecedores; 

18. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do 

contrato; 

19. O Fiscal Técnico terá um prazo de dois dias corridos para emitir relatório de 

fiscalização; 

20. Atestar recebimento provisório dos materiais e serviços; 

21. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

          DIEGO DJALE DE ANDRADE PEREIRA 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
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